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de jurisdicção 

PARECER DO MINISTRO 
PROCÜRADOR GERAL 

DA REPUBLICA 
Conflicto de jurisdicção n. 798. Dis- 

tricto Federal. Suscitante; S. P'auIo 
Northern Eailroad Comp. Suscitadrfe: 
Juiz da 2a Vara Civel de Nictheroy e O 
Juiz da 5" Vara Civel do D. Federal 

Relator: Sr. Ministro CARDOSO RN 
BEIRO. 

Agora mesmo emittiraos o seguinte 
parecer no cdnflicto n. 792. 

"Este conflicto é repetição de ou- 
tros, de que, sob nomes vários, se tem 
valido^ PAULO DELEUSE para obstar 
a acção da Justiça: tão numercisos e 
insistentes que levaram o Egrégio Tri- 
bunal a modificar o seu regimento no 
sentido de pôr cobro á semelhante 
abuso. E' o que demonstram a petição 
de fls. e os memoriaes que a acom- 
panharam. 

Agora mesmo c já na previsão do 
julgamento deste, tem outro conflicto 
em que já faz intervir outro> juiz e em 
que o Suscitante Gilberto de Mendon- 
ça, que aqui promove aquelle seu in- 
teresse, figura de parte adversa. 

E' meu parecer que se não conheça 
do conflicto. Caso não entenda assim 

Ministro Relator, parece-me pru- 
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dente consultar os conflictos anterio- 
res para evitar o risco de decisões con 
tradictorias. 

Distriçto Federal. 1G de Dezemb 
1928. 
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